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REUNIÃO ORDINÁRIA DE 22-09-200! ~~ rMi 1\ / ~;-
REUNIÃO ORDINÁRIA c/'f ? ~ a 

Aos vinte e dois dias do mês de Setembro do ano de dois mil e oito, reuniu ordinariamente a Câmara t 
Municipal de Aveiro, no edifício dos Paços do Concelho, sob a direcção do Sr. Presidente Dr. Élio Manuel 

Delgado da Maia e com a presença dos Srs. Vereadores Dr. Luís Miguel Capão Filipe, Eng." Carlos Manuel da 

Silva Santos, Dr. Pedro Nuno Tavares de Matos Ferreira, Doutor Gonçalo Nuno Caetano Alves, Dr." Marília 

Fernanda Correia Martins, Dr. Nuno Manuel Marques Pereira, Dr." Margarida Dias Ferreira e Dr. António 

Rocha Dias de Andrade. 

Pelas 10:25h, o Sr. Presidente da Câmara declarou aberta a presente reunião. 

A Sra. Vereadora Dra. Marília Martins entrou mais tarde na reunião. 

APROVAÇÃO DAS ACTAS: - Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a acta n." 20. 

SALDO DE GERÊNCIA: - A Câmara tomou conhecimento do Mapa de Fluxos de Caixa relativo ao dia 

22 de Setembro de 2008, o qual acusa os seguintes movimentos: 

RECEBIMENTOS PAGAMENTOS 

Saldo da Gerência 
Anterior 2.459.655,93€ 

Total das Despesas 
Orçamentais 24.507.517,97€ 

Execução Orçamental 1.953.245,88€ 

Despesas Correntes 

Despesas de Capital 

17.830.214,94€ 

6.677 .303,03€ 

1.824.220,23€ 

Operações de 
Tesouraria 

Total das Receitas 
Orçamentais 

506.410,05€ 

25.453.400,78€ 
Operações de 
Tesouraria 

Receitas Correntes 

Receitas de Capital 

22.143.550,43€ 

3.297.854,70€ 
Saldo para o Dia 
Seguinte 3.376.552,52€ 

Receitas Outras 

Operações de 
Tesouraria 

11.995,65€ 

1.795.234,OH 

Execução 
Orçamental 
Operações de 
Tesouraria 

2.899.128,69€ 

477.423,83€ 

29.708.290,72€Total.. 29.708.290,72€ Total... 

PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA 

O Sr. Presidente retardou este período devido a estarem presentes na reunião técnicos dos vários serviços 

para apresentarem assuntos constantes da agenda. 

PERÍODO DA ORDEM DO DIA: - O Sr. Presidente da Câmara deu início à discussão dos 

assuntos constantes da Ordem do Dia. 
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PROTOCOLO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE AVEIRO E MATADOURO DA :BEIRA 

LITORAL, S.A.: - Pelo Sr. Presidente foi dada a palavra ao Sr. Eng." José Cruz, Chefe da Divisão de 

Património Imobiliário do Departamento de Desenvolvimento e Planeamento Territorial, que explicou 

detalhadamente o teor da proposta do aditamento ao protocolo celebrado entre a Câmara Municipal de Aveiro e 

"Matadouros da Beira Litoral, S.A.", aprovado em reunião de Câmara de 7 de Setembro de 2001, e do conteúdo 

da informação n." 534/08 da supracitada Divisão, documentos que integram a presente acta, com o objectivo de 

ser autorizado o registo provisório de hipoteca do prédio descrito na Conservatória do Registo Predial de Aveiro 

sob o n." 7988/Esgueira, a favor da Caixa Económica do Montepio Geral, na Conservatória do Registo Predial 

de Aveiro com fundamento de garantia de empréstimo a "Matadouros da Beira Litoral, S.A.." Colocada a 

proposta a votação foi a mesma aprovada por maioria, com os votos a favor do Sr. Presidente, dos Sr. Vereador 

Dr. Capão Filipe, Eng." Carlos Santos, Dr. Pedro Ferreira e Doutor Caetano Alves e as abstenções dos Srs. 

Vereadores Dr. Nuno Marques Pereira, Dra. Margarida Ferreira e Dr. Rocha Andrade. 

LOTEAMENTO MUNICIPAL EM MAMODEIRO, FREGUESIA DE NOSSA SENHORA DE 

FÁTIMA: - Foi presente ao executivo a informação n." 529/08 da Divisão de Património Imobiliário do 

Departamento de Desenvolvimento e Planeamento Territorial, que propõe, conforme planta anexa à referida 

informação, uma alteração ao Alvará do Loteamento Municipal de Mamodeiro, que consiste na rotação da 

implantação das garagens no tardoz dos lotes nOs 7, 24, 25, 26, 27 e 28, mantendo a mesma área de implantação. 

Após as explicações do Sr. Eng." José Cruz, Chefe da Divisão de Património Imobiliário, e tendo em 

consideração os antecedentes processuais e ainda pelo facto da presente solução urbanística ser melhor do ponto 

de vista do ordenamento do território, relativamente à anterior, foi deliberado por unanimidade, aprovar a 

alteração proposta. 

REGULAMENTO URBANÍSTICO MUNICIPAL: - Pelo Sr. Vereador Eng." Carlos Santos foi 

presente ao Executivo o Projecto de Regulamento em epígrafe, depois de sujeito a apreciação pública, nos 

lugares de estilo e publicitado no Diário da Republica, por um período de 30 dias, nos termos e para os efeitos 

previstos nos artigos 117° e 118° do Código de Procedimento Administrativo, conforme deliberação de Câmara 

de 14 de Julho de 2008. Efectuada a publicitação e divulgado o projecto de Regulamento supracitado, foram 

recebidas sugestões e reclamações dos munícipes, que depois de analisadas, deram lugar a pequenas alterações 

no projecto de Regulamento. 

Após apreciação do mesmo, foi deliberado, por maioria, com os votos a favor do Sr. Presidente e dos Srs. 

Vereadores Dr. Capão Filipe, Eng. Carlos Santos, Dr. Pedro Ferreira e Doutor Caetano Alves, e com as 

abstenções dos Srs. Vereadores DI. Nuno Marques Pereira, Dra. Margarida Ferreira e DI. Rocha Andrade, 

aprovar o referido Projecto de Regulamento o qual faz parte integrante da presente acta, já com as alterações 

propostas na informação n." 993/DCC/2008 da Divisão de Consultadoria e Contencioso do Departamento 

Jurídico, que se anexa. 

Mais foi deliberado, por unanimidade, submeter o projecto de Regulamento Urbanístico Municipal à 

aprovação da Assembleia Municipal, nos termos nos termos da alínea a) n° 6, do art. 64° e da alínea a) do n02 do 

art. 53° da Lei n." 169/99 de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei. n." 5-A/02 de 11 de Janeiro. 
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REGULAMENTO MUNICIPAL DE TAXAS E OUTRA Pelo SI. Vereador Doutor \\~ • 

Caetano Alves foi presente ao Executivo o Projecto de Regulamento em epígrafe, depois de sujeito a apreciação r::P' 
pública, nos lugares de estilo e publicitado no Diário da Republica, por um período de 30 dias, nos termos e para ~ 

os efeitos previstos nos artigos 117° e 118° do Código de Procedimento Administrativo, conforme deliberação 

de Câmara de 14 de Julho de 2008. Efectuada a publicitação e divulgado o projecto de Regulamento 

supracitado, foram recebidas sugestões e reclamações dos munícipes, que depois de analisadas, deram lugar a 

pequenas alterações no projecto de Regulamento. 

Após apreciação do mesmo, foi deliberado, por maioria, com os votos a favor do SI. Presidente e dos Srs. 

Vereadores DI. Capão Filipe, Eng. Carlos Santos, DI. Pedro Ferreira e Doutor Caetano Alves, e com as 

abstenções dos Srs. Vereadores Dr. Nuno Marques Pereira, Dra. Margarida Ferreira e DI. Rocha Andrade, 

aprovar o referido Projecto de Regulamento o qual faz parte integrante da presente acta, mantendo a redacção do 

projecto inicial, com a introdução dos ajustamentos constantes da informação n." 988/DCC/2008 da Divisão de 

Contra-Ordenações e Execuções Fiscais, do Departamento Jurídico, que se anexa. 

Mais foi deliberado, por unanimidade, submeter o projecto de Regulamento Municipal de Taxas e Outras 

Receitas à aprovação da Assembleia Municipal, nos termos da alínea a) n° 6, do art. 64° e da alínea a) do n02 do 

art. 53° da Lei n." 169/99 de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei. n." 5-A/02 de 11 de Janeiro. 

REGULAMENTO DA VENDA AMBULANTE NO MUNICIPIO DE AVEIRO: - De acordo com a 

informação n." 892/DCCI2008, da Divisão de Consultadoria e Contencioso, do Departamento Jurídico, foi 

deliberado, por unanimidade, aprovar as seguintes alterações ao REGULAMENTO DA VENDA AMBULANTE NO 

MUNICÍPIO DEAVEIRO: O artigo 9.° passa a ter a seguinte redacção: 

"1 - A venda ambulante pode realizar-se durante as 24 horas de cada dia da semana. 

2 - O vendedor ambulante, durante o exercício da venda ambulante e imediatamente após o seu termo, 

antes de abandonar o local, deverá assegurar o asseio e higiene da zona e local fixo de venda para o qual está 

autorizado a exercer a referida actividade". 

A alínea c) do n" 1 do art."22° passa a ter a seguinte redacção: 

"O exercício da venda ambulante sem o respeito pelo disposto no n." 2 do art." 9.°". 

Mais foi deliberado, também por unanimidade, nos termos legais, submeter a alteração ao referido 

Regulamento a discussão pública, pelo período de 30 dias, em cumprimento do n." 1, do Artigo n." 117.° do 

Código do Procedimento Administrativo. 

PROJECTO DE REGULAMENTO MUNICIPAL DE INSPECÇÃO E MANUTENÇÃO DE 

ASCENSORES, MONTA-CARGAS, ESCADAS MECÂNICAS E TAPETES ROLANTES, PARA O 

MUNICÍPIO DE AVEIRO: - No seguimento da informação n." 90l/DCC/2008, da Divisão de Consultadoria e 

Contencioso, do Departamento Jurídico, foi deliberado, por unanimidade, aprovar o PROJECTO DE 

REGULAMENTO MUNICIPAL DE INSPECÇÃO E MANUTENÇÃO DE ASCENSORES, MONTA-CARGAS, ESCADAS 

MECÂNICAS E TAPETES ROLANTES, PARA0 MUNICÍPIO DE AVEIRO, o qual faz parte integrante da presente acta, 

e visa definir por via regulamentar, as condições de prestação de serviços pelas entidades inspectoras, bem como 
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a criação de taxas devidas pela realização de inspecções, reinspecções, inspecções extraordinárias e selagem por 

razões que não a de segurança, quando requeridas pelos interessados, e disciplinar alguns procedimentos do 

nosso Município. 

Foi ainda deliberado, por unanimidade, submeter o Regulamento à discussão pública, pelo período de 

trinta dias, devendo para o efeito o mesmo ser objecto de publicitação no Diário da República, em cumprimento 

do n." 1, do Artigo 117.°, do Código do Procedimento Administrativo. 

ATRIBmçÃO DE LICENÇAS DE TÁXIS: - De acordo com a informação n." 1001/DCC/2008, da 

Divisão de Consultadoria e Contencioso, do Departamento Jurídico, foi deliberado, por unanimidade, anular o 

Concurso Público n." 3/08, para Atribuição de Licenças de Táxi, aberto por deliberação de Câmara de 

14.01.2008, nos termos do Regulamento do Transporte Público de Aluguer de Veículos Automóveis Ligeiros de 

Passageiros - Transportes em Táxi. 

Foi ainda deliberado, por unanimidade, abrir novo concurso para a atribuição de duas licenças para o 

transporte em táxi dentro do contingente, sendo uma para o Conjunto D (Aradas, São Bernardo, Santa Joana e 

Esgueira) e a outra para o Conjunto A (Oliveirinha e Eixo) e ainda, uma licença fora do contingente, para uma 

viatura de transporte para pessoas com mobilidade reduzida. 

MERCADO MUNICIPAL "MANUEL FIRMINO": - Na sequência de solicitações de vários 

operadores e não operadores do Mercado "Manuel Firmino", para a atribuição de lugares de venda a título 

eventual, e de acordo com a informação n° 922/GCP/2008, do Gabinete de Contratação Pública, do 

Departamento Jurídico, foi deliberado, por unanimidade, atribuir os lugares que se encontram vagos, a título 

eventual, pelo período experimental de seis meses e mediante o pagamento da taxa mensal estabelecida em 

Regulamento, aos seguintes operadores e não operadores do referido mercado: 

Banca n." 56, à operadora MARIA OLINDA DA CRUZ E SILVA; banca n." 14 e quiosque n." 10, à operadora 

FARITA, LDA; banca n." 55, à operadora MARIA DO CÉU PAIVA DE ALMEIDA; banca n," 49, à operadora 

CONCEIÇÃO DA COSTA PEREIRA; banca n." 9, a BRUNO ARAúJO DE ALMEIDA; e um quiosque, a OLENA 

Kov AZHENKO, para comércio de sandes, saladas mistas, sumos naturais e batidos. 

Entrou na Reunião a Sra. Vereadora Dra. Marília Martins 

CONSTRUÇÃO DO JARDIM DE INFÂNCIA DA QUINTA DO SIMÃO: - De acordo com a 

informação n°. 863/GCP/2007, do Gabinete de Contratação Pública, do Departamento Jurídico, foi deliberado, 

por unanimidade, não adjudicar a empreitada em epígrafe, à empresa CONSTRUÇÕES J. MARTINS & TAVARES, 

LDA., com base nos n.os 1 e 3 do artigo 104.°, do Decreto-Lei n." 59/99, de 2 de Março, e, em consequência, a 

anulação do respectivo Concurso Público, aberto por deliberação da Câmara de 28.02.2002, nos termos da 

alínea b) do n.", 1 do artigo 58.° do Decreto-Lei n." 197/99, de 8 de Junho, aplicado por analogia nos termos do 

artigo 273.° do Decreto-Lei n." 59/99, de 2 de Março. 

PROCESSO DISCIPLINAR: - Na sequência do processo disciplinar instaurado contra o funcionário 

JOSÉ DE ALMEIDA NUNES, e realizada a votação por escrutínio secreto, foi deliberado, com nove votos a favor, 
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um prazo não superior a 90 dias, conforme estabelece o n." 1, do artigo 54.°, do novo Estatuto Disciplinar dos 

Funcionários e Agentes da Administração Pública Central, Regional e Local, aprovado pela Lei n" 58/2008, de 9 ~ 

de Setembro. p 
GESTRARE - GESTÃO E TRATAMENTO DE RESÍDUOS, S.A.: - Foi presente ao executivo um 

requerimento da Sociedade GESTRARE - GESTÃO ETRATAMENTO DE RESÍDUOS, S.A., a solicitar a aprovação da 

localização de um aterro de Resíduos Industriais Banais não Perigosos (Rm's), para os terrenos pertencentes às 

Freguesias de Eirol e Oliveirinha. Após a discussão sobre o assunto, foi deliberado, por maioria, com os votos a 

favor do Sr. Presidente e dos Srs. Vereadores Dr. Capão Filipe, Eng. Carlos Santos, Dr. Pedro Ferreira e Doutor 

Caetano Alves, e com os votos contra dos Srs. Vereadores Dra. Marília Martins, Dr. Nuno Marques Pereira, 

Dra. Margarida Ferreira e Dr. Rocha Andrade, aprovar a localização do projecto e reconhecer o seu relevante 

interesse económico e social para o Município, devendo respeitar as normas legais e regulamentares em vigor, 

conforme informação Técnica n." 107/2008 do Departamento de Desenvolvimento e Planeamento Territorial 

que se anexa. 

o Sr. Vereador Dr. Nuno Marques Pereira questionou o Sr. Presidente se era contra ou a favor da 

instalação de um aterro de resíduos industriais banais em Oliveirinha. 

o Sr. Presidente disse que a instalação daquele empreendimento é de interesse para o Município porque, 

"enquanto cidadãos preocupados com o ambiente somos confrontados com a realidade de que o lixo existe e há 

duas formas de encarar o problema: ou não é nada connosco e não tomamos decisão ou temos a coragem de 

pegar nestas questões e encontramos uma solução ambientalmente boa para dar uma resposta ao problema". 

Acrescentou ainda, que no âmbito do desenvolvimento daquela zona e estando a obra da UTMB em fase de 

adjudicação, fará sentido aproveitar o espaço ao lado da futura unidade industrial para construir outro 

equipamento e assim dar resposta a outra parte bastante importante em termos de resíduos industriais. 

Por fim, realçou que aquele empreendimento não só irá contribuir para um melhor ambiente como ainda, 

irá servir de pólo de desenvolvimento, porque neste momento as industrias ainda não tem locais onde depositar 

aqueles lixos. 

o Sr. Vereador Dr, Nuno Marques Pereira ainda sobre o mesmo assunto, disse que é absolutamente 

sensível à argumentação do Sr. Presidente e considera que estes problemas deverão ser encarados de frente e ser 

resolvidos. Disse ainda, que para além do aterro de Taboeira que já existe há alguns anos, e ter sido 

recentemente aprovada a constituição de mais células para a sua expansão, aparece mais este pedido, e que por 

isso parece-lhe que se está a onerar o Município de Aveiro com equipamentos com estas características. 

Sublinhou que considerava importante, até porque o aterro de Taboeira só será selado quando a UTMB estiver 

em funcionamento e que terá apenso a si um aterro para deposição de resíduos já secos no final do processo de 

tratamento e portanto, se todo o processo for bem feito com a segurança exigida e o que for depositado em 

aterro esteja seco, não haverá, em princípio, risco para o ambiente, nomeadamente, infiltração por escorrências, 

e não haverá contaminação de algumas ribeiras que passam ao lado do aterro, que está a trabalhar 
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concomitantemente com a UTMB. Independentemente do mérito de termos ficado com aquela unidade, não se 

justifica ficar com mais este tratamento de lixo, que trará obviamente alguns transtornos para as pessoas, 

nomeadamente ao nível do cheiro e do fluxo de 79 camiões por dia que irão depositar lixo. Do meu ponto de 

vista, parece-me que já é suficiente estarmos a onerar as populações com estas questões e devo recordar que 

este aterro proposto encontra-se muito próximo do outro e nem sequer o pedido vem devidamente instruído. 

Depois da leitura atenta do documento, verifica-se que está escrito que o aterro será implantado, e cito, em 

terreno por onde passam linhas de água, em que existem aglomerados urbanos próximos e não possui 

infraestruturas de acesso. Afirmou que não lhe parece de todo que seja uma prioridade para o Município de 

Aveiro receber mais um aterro. 

Sublinhou que "não podemos ser conhecidos pelo Cluster do Lixo, temos o aterro de Taboeira, vamos ter 

a UTMB que terá as suas incidências e reflexos na vida das pessoas, e agora vamos ser onerados a título de 

quê? Porque é que agora não é a vez dos outros Municípios? Já temos lixo no nosso jardim, que é Eirol. Julgo 

que estas responsabilidades ambientais devem ser divididas pelos produtores de lixo e não simplesmente este 

Município a receber o lixo. Votei contra porque penso que o processo tinha que vir à CM mais documentado, 

no entanto, ao deliberar o interesse econômico social deste empreendimento estamos obviamente a criar uma 

expectativa ao promotor, que posteriormente será muito mais difícil a Câmara Municipal vir a deliberar em 

sentido inverso. 

Concluiu dizendo que do seu ponto de vista, lhe parecia que o Município de Aveiro não devia ser onerado 

com mais esta infra-estrutura e até no âmbito da Comunidade Intermunicipal da Região de Aveiro, a extinta 

GAMA, tem que haver solidariedade Intermunicipal e não tem que ser Aveiro a receber este lixo, porque o 

tecido industrial não se localiza eminentemente no Município de Aveiro, mas em Municípios limítrofes. 

PROCESSO DE OBRAS: - Face ao requerimento da empresa TMN - TELECOMUNICAÇÕES MÓVEIS 

NACIONAIS, S.A, inserido no processo de obras n." 37112005, a solicitar o reconhecimento do interesse para o 

Município de Aveiro na instalação de uma Estação Telefónica Celular, a construir no lugar de Vale Bom, 

Freguesia de Esgueira, tendo por base a informação da Divisão de Gestão Urbanística, do Departamento de 

Gestão Urbanística de Obras Particulares, datada de 10 de Setembro, foi deliberado, por maioria, com os votos a 

favor do Sr. Presidente e dos Srs. Vereadores Dr. Capão Filipe, Eng. Carlos Santos, Dr. Pedro Ferreira e Doutor 

Caetano Alves, e com as abstenções dos Srs. Vereadores Dra. Marília Martins, Dr. Nuno Marques Pereira, Dra. 

Margarida Ferreira e Dr. Rocha Andrade, reconhecer o empreendimento de relevante interesse económico e 

social para o Município, nos termos da alínea e), do n." 1, do artigo 40.°, do Regulamento do Plano Director 

Municipal. 

PROCESSO DE OBRAS: - Foi presente ao Executivo o processo de obras n°. 192/1980 em nome de 

António Mário Ferreira Capela. Após as explicações da Sr." Directora do Departamento Jurídico, Dr," Isabel 

Figueiredo, foi deliberado, por unanimidade, declarar a nulidade do acto que aprovou o loteamento do prédio 

titulado pelo alvará n°. 12/88, sito na Rua de Castela, lugar e freguesia de S. Bernardo, por a solução urbanística 

ter sido aprovada sem o parecer obrigatório da Direcção Geral dos Serviços Urbanísticos. 
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Foi ainda deliberado, por unanimidade, aprovar u vo acto de licenciamento, com um conteúdo igu~'-:- , 

ao do acto que foi declarado nulo e notificar o titular para molir todas as obras executadas em desrespeito ao ~ 
licenciamento titulado pelo alvará de loteamento n" 42/80, e não abrangidas pelo alvará n", 12/88. t 

Intervenção dos Srs. Vereadores 

o Sr. Presidente iniciou este período, que deveria ter ocorrido como habitualmente no inicio da reunião, 

concedendo a palavra à Sra. Vereadora Dr." Marília Martins, que pediu esclarecimentos sobre o andamento 

do processo de alteração da forma de pagamento das senhas de refeição nas Escolas. 

Em relação às Actividades Extra-Curriculares, colocou as seguintes questões: Primeiro, qual ou quais os 

autores do relatório, uma vez que não está assinado. Segundo, é citado no conteúdo desse relatório um outro 

relatório, que terá sido enviado pela DREC, cujo conteúdo gostaria de conhecer. Terceiro, sugerir que os 

inquéritos realizados fossem anualmente repetidos e submetidos aos diversos intervenientes - pais, alunos, 

professores -, e posteriormente terem os seus dados cruzados, pois há diferenças de avaliação, nos aspectos 

negativos e nos constrangimentos, apontados pelos professores, e com os quais os pais não concordam. Quarto, 

saber se vão ter em atenção as alterações propostas ou se já se procedeu a alguma alteração pelos 

constrangimentos que foram sentidos. Quinto, saber por que razão o Agrupamento de Aveiro abandonou o 

Projecto Petiz, se foi por consequência desses constrangimentos ou por outra razão. Sexto, saber sobre o papel 

das JPSS nesse processo, se consideram ter sido um indicador positivo, tendo em conta as suas estruturas. 

Sétimo e último, gostava de saber que apoio tem sido prestado aos alunos com necessidades especiais. 

Pediu a palavra a Sra. Vereadora Dr." Margarida Ferreira para saber o porquê do atraso do início do 

ano lectivo 2008/2009, em algumas escolas do 1° Ciclo, nomeadamente na de São Bernardo, que na data desta 

reunião não havia começado. Se se confirmam as informações dadas aos encarregados de educação de que o 

motivo são ou foram as obras realizadas nessas escolas e, se esse é o motivo, por que demoraram tanto. 

Solicitou também esclarecimentos sobre a veracidade ou não de que na EB1 de Alumieira, em 

Mataduços, frequentada por oitenta crianças, só são garantidos vinte e dois almoços. E também que essas 

crianças, de pouca idade, vão para o almoço a pé, sob quaisquer condições climatéricas, sem que seja 

disponibilizado um meio de transporte adequado. 

Para responder às questões apresentadas nas duas intervenções anteriores, pediu a palavra o Sr. Vereador 

Dr. Pedro Ferreira, que iniciou por esclarecer que quanto às senhas escolares havia muita falta de controlo no 

sistema de administração, que está a ser reformulado com a introdução de nova metodologia nas escolas, com a 

utilização de suportes informáticos. É de conhecimento público os problemas dessa área, lembrando que 

recentemente detectou-se um cartel, praticado por empresas contratadas pelo Ministério da Educação para 

fornecimento de alimentação nas escolas. Tem havido acção por parte da CMA para obter documentação 

demonstrativa do detalhamento da facturação, uma vez que essas empresas não enviam mapas detalhados, 

apenas com totalizadores. Quanto às aquisições das senhas, estas estão a ser feitas através do carregamentos dos 

cartões nos quiosques instalados nas sedes dos Agrupamentos, sendo efectuadas as marcações nos quiosques 

instalados nas escolas, podendo ser também através da Internet, e estão sendo negociadas as formas por 

Acta n." 21 de 22 de Setembro de 2008 - Pág." 7 







n." 2 do artigo 7.° do Regulamento das Zonas de Estacionamento de Duração Limitada. Relativamente a novos 

pedidos, os mesmos serão apreciados caso a caso, em sede de Reunião de Câmara. 

AUXILIOS ECONÓMICOS 2007/2008: - De acordo com a informação n." 17/2008, da Divisão de 

Educação, do Departamento Educação, Juventude e Desporto, foi deliberado, por unanimidade, autorizar a 

transferência de verbas para os Agrupamentos de Escolas de Oliveirinha, Esgueira, Eixo e S. Bernardo, no 

montante de 299,30€ (duzentos e noventa e nove euros e trinta cêntimos). 

ASSOCIACÃO ACADÉMICA DA UNIVERSIDADE DE AVEIRO: - Face ao requerimento 

apresentado pela ASSOCIAÇÃO ACADÉMICA DA UNIVERSIDADE DE AVEIRO a solicitar o apoio logístico para a 

realização do "Arraial Académico 2008", a decorrer no dia 24 de Setembro do corrente ano, na zona envolvente 

à Casa do Estudante, no Campus Universitário de Santiago, e de acordo com a informação n." 8112008, da 

Divisão de Juventude, do Departamento de Educação, Juventude e Desporto, foi deliberado, por unanimidade, 

autorizar a realização do referido evento e prestar o apoio logístico solicitado. 

SUBSÍDIOS: - De acordo com a informação n." 8/2008, da Divisão de Educação, do Departamento 

Educação, Juventude e Desporto, foi deliberado, por unanimidade, atribuir um subsídio à ASSOCIAÇÃO DOS 

AMIGOS DO CAROCHO, no montante de 3.500,00€ (três mil e quinhentos euros). O referido subsídio destina-se a 

compensar a referida Associação por ter permitido o funcionamento, nas suas instalações, dos serviços de 

refeições e de prolongamento de horário do Jardim-de-Infância da Quinta do Picado, durante vários anos 

lectivos. 

SUBSÍDIOS: - De acordo com a informação n." 95/GAE/08, do Gabinete de Apoio ao Executivo, foi 

deliberado, por maioria, com os votos a favor do Sr. Presidente e dos Senhores Vereadores Dr. Miguel Capão 

Filipe, Eng." Carlos Santos, Dr." Marília Martins, Dr. Nuno Marques Pereira, Dr," Margarida Ferreira e Dr. 

Rocha Andrade, e uma abstenção, do Sr. Vereador Dr. Pedro Ferreira, atribuir um subsídio no valor de 

5.264,42€ (cinco mil, duzentos e sessenta e quatro euros e quarenta e dois cêntimos), para apoio à instalação e 

entrada em funcionamento do novo LARDO CENTRO SOCIAL SANTA JOANA PRINCESA. 

PROJECTO VIVER A IDADE: - De acordo com a informação n." 1003/DCC/2008, da Divisão de 

Consultadoria e Contencioso, do Departamento Jurídico, foi deliberado, por unanimidade, aprovar a minuta do 

Protocolo de Colaboração a celebrar entre a CÂMARA MUNICIPAL DE AVEIRO E AS JUNTAS DE FREGUESIA DO 

CONCELHO, para a implementação do "Projecto Viver a Idade", no âmbito das comemorações do "Dia Mundial 

do Turismo". 

O presente protocolo entra em vigor a partir da data dá.sua assinatura. 

HABITAÇÃO SOCIAL: - Na sequência da Deliberação de Câmara, de 11 de Fevereiro de 2008, e com 

base na informação n.? 349/08-AHS/RS/25, da Divisão de Habitação Social, do Departamento de Habitação 

Social e Acção Social, foi deliberado, por unanimidade, manter os valores das rendas mensais, de acordo com a 
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última actualização do processo de rendas, à excepção ~s familiares de MARGARIDA ALACOQUE~ 
FERNANDES FREITAS e de ALCIDES S. CONCEIÇÃO TORRES, cujas rendas serão actualizadas. 

A reavaliação semestral das rendas começa a produzir os seus efeitos a partir do mês de Outubro do 

corrente ano. 

HABITAÇÃO SOCIAL - SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA: - Foi deliberado, por unanimidade, de 

acordo com o teor da informação n." 328/08-AHS/HS/01, da Divisão de Habitação Social, do Departamento de 

Habitação Social e Acção Social, considerar em "Situação de Emergência" o agregado familiar de ANA MARIA 

SEABRA DIAS, residente na Rua da Cavadinha, n." 10, São Bento, Freguesia de Oliveirinha, nos termos da alínea 

a), do n." 1 do artigo 9.°, do Decreto-Lei n." 797/76, de 6 de Novembro, e Despacho 38/SEHU/85. 

Em seguida, o Sr. Presidente solicitou a introdução na ordem do dia de um assunto urgente, que carecia 

de deliberação, ao abrigo do disposto no artigo 83.°, parte final, da Lei n." 169/99, de 18 de Setembro, na actual 

redacção dada pela Lei n." 5-A/02, de 11 de Janeiro, tendo os elementos presentes deliberado, por unanimidade, 

aceitar a introdução do assunto abaixo indicado. 

CENTRO DESPORTIVO DES. BERNARDO: - Foi presente ao executivo, a informação n° 637/DCC/2008 da 

Divisão de Consultadoria e Contencioso, do Departamento Jurídico, a qual propõe a aprovação da minuta do 

contrato-programa de desenvolvimento desportivo a celebrar entre o Município de Aveiro e o Centro 

Desportivo de S. Bernardo. Após breves explicações dadas pelo Senhor Presidente sobre o conteúdo da 

proposta, foi deliberado por maioria, com os votos a favor do SI. Presidente e dos Srs. Vereadores Dr. Capão 

Filipe, Eng." Carlos Santos e DI. Pedro Ferreira, e as abstenções dos SI.s Vereadores Dra. Marília Martins, Dr. 

Nuno Marques Pereira, Dra. Margarida Ferreira e Dr. Rocha Andrade, aprovar a minuta do referido contrato­

programa a qual faz parte integrante da presente acta. 

APROVAÇÃO EM MINUTA: - Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a presente acta em minuta, 

nos termos do disposto no n." 3, do artigo 92.°, da Lei n." 169/99, de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei 

n." 5-A/02, de 11 de Janeiro, tendo a mesma sido distribuída por todos os Membros da Câmara Municipal, e por 

eles assinada. 

E não havendo mais nada a tratar, foi encerrada a presente reunião às 16:00h. Para constar e devidos 

efeitos, se lavrou a presente acta, que foi assinada pelo SI. Presidente da Câmara DI. Élio Manuel Delgado da 

Maia e por mim, , João Carlos Vaz Portugal, Director do Departamento 

Administrativo e de Pessoal. 
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